
ESTADO 00 MAllANHAO

PREFElTUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/OOUM9

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 27 de junho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 2706001/2022, que tem por objeto a Aquisição de Automóveis

Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade

mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as ne

cessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras -

MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei

o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 27 de Junho de 2022.

mam

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: €5.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAR/\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: IS.419.978/OOOI-60

Silc: 1ittP5://w\vw. ncdrciras.nifl.guv.hr/

E-mail: ussislenciasocialfgincdrctrn5.mfl.gov.br

SOLICITACAO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Senhor,

Venho por meio deste solicitar para que seja realizada as pesquisas de preços com
vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Aquisição de Automóveis Básico
sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motori
zação mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal dc Assistência Social de
Pedreiras - MA. Conforme segue em anexo;

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, tendo em vista que o Municí
pio de Pedreiras - MA, foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS, conforme Nota de Empenho n° 402115 e n° 402342, Emenda 202181000789 - Autor - Re
lator Geral - Processo n° 71000056304202111 e n" 71000056305202157, com finalidade de aquisi
ção de veiculos para o Fundo Mtmicipa! de Assistência Social de Pedreiras -MA.

Pedreiras (MA), 27 de Junho de 2022.

Sterphanne Caroí^e Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

V  /

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assIstcnclasociiilíttipcdreiras.ina.gQv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/Ü00I-60

Site: hJtps:/Av«w.Dcdreiras.nia.cov.br/

E-mall: assistenciasocialí^ncdrcira);. mii.eov.br

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO VEICULO

ITEM I DESCRIÇÃO DO VEÍCULO
Automóvel Básico sem acessibilidade - Veículo

(zero quilômetro), capacidade mínima para 5 luga
res, motorização mínima 1.3, 5 portas, direção lil-
dráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo menos nos
vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de
tapetes de borracha, com protetor de cárter de fabri
ca (original), direção assistida elctricamente ou hi-
draulicamente ou clétrica-hidráulica, cor branca com
padronização visual com identificação do Ministério
da Cidadania, combustível gasolina e etanol ou su
perior, ar condicionado de fábrica, equipado com
todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, do-
ciuneotação (emplacamento/licenciamento) em no
me do ente federado, garantia de fábrica de no mí
nimo 12 (doze) meses.

UNIDADE I QUANTIDADE

Unidade

Pedreiras (MA), 27 de Junho de 2022.

Sterphanne Cardíii é Melo Mendes Sousa
Secretária Municip ú de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iissistenciasocÍRl^pcdrciras.ma.&ov.br



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado JUSCELINO FILHO

Ofício 6DJF/0r. n» 069/2021

A Excelentíssima Senhora

Prefeita Vanessa Mala

Av. Cutrax, 111, Av. Mariy Boueres
Pedereiras-MA CEP: 65.725-000

PEPREIRA^WIA
Proe5íQâ5!t2/j20^.

Brasília, 6 de julho de 2021.

Assunto: Destínação de recurso para aquisição de veículos para a assistência
social.

Senhora Prefeita,

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para informa-la que
destinei recurso orçamentário no valor de R$ 120.000,00 para o nosso município, por
meio do Ministério da Cidadania, na ação orçamentária 219G - Estruturação da Rede de
Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), destinados à aquisição de dois
Automóveis Básicos sem acessibilidade com a seguinte configuração:
Automóvel Básico sem acessibilidade - Vslculo(zero quilômetro), capacidade mínima para 5 lugares, motorização mínima 1.3, 5
portas, direção hidráulica ou elálrtca, vidros elétricos pelo menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de
borracha, com protetor de cáiter de fábrica (original), direção assistida eletricamente ou hidraulicamente ou elétrtca-hidrãullca, cor
branca com padronização visual com Identificação do Ministério da Cidadania, combustível gasolina a atanoi ou superior, ar
condicionado de fábdca, equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, documentação (emptacamento/licendamento)

em nome do ente federado, garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

O recurso encontra-se disponível no SIGTV do Ministério da Cidadania
fhttp://sigtv.Daas,cidadania.gov.br/logln), o qual deve ser acessado com o Login do gestor
(geralmente o do secretário de assistência social do município) para inclusão da proposta.

Seguem alguns links para auxiliá-los:
Menu Gestor: httDs://wvvw.voutube.com/watch?v=l1ALH8vv605A

Cadastramento de Programação: httPs://www.voutube.com/watch?v=EmXTzFHrk5w

Segue também um passo-a-passo do qual interessa a parte de Gestores
Municipais e de Conselhos Municipais.

Contatos do Ministério para dúvidas: Telefones: (61) 2030-1762 / 1766 /
1776 /1883/1922 / 3773 / e-mail Institucional: fnas.convenios@cidadania.gov.br

Certo de contar com o apoio de Vossa Excelência agradeço
antecipadamente.

écelino Filho (DEM/MA)
Deputado Federal

Câmara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete 222 | CEP 70160-900 • Brasília / DF

Tels: (61)3215-5222/3222 - Fax (61) 3215-2222 | dep.jusceirnofiiho@camara.lag.br



SíBLems Intogrsdo
de Adfninisiraçâo Financeira
do Governo Federai

1

L/20^
TESoimoNAaoNAi

Data e hora da consulta:

Usuário:

a: 05/11/2021 11:18

j: -".850.361-"

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente

Código Nome Moeda

330013 FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP

01.002.940/0001-82 SETOR DE MÚLTIPLAS ATIVIDADES SüLTRECHO 3. LOTE 1, ED. THE 70610-635

Município UF Telefone

BRASÍLIA DF 61-2030-1826/2030-1827/2030-1813/2030-1810

Ano Tipo Número

2021 NE 402115

'Célula Orçamentária

Esfera PTRES

2  201659

Fonte de Recurso Natureza da Despesa Ü6R

0144000000 444142

Plano Interno

0219GR11PPP

Data de Emissão Tipo Processo

21/09/2021 Estimativo

Taxa de Câmbio

0,0000

Valor

60.000,00

- Favorecido

I  Código Nome
15.419,978/0001-60 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Endereço

RIO BRANCO 11 SALA: 5; CENTRO

I  Município UF Telefone
I  PEDREIRAS MA 9936421717

CEP

65725-000

Amparo Legal-

Código

104

Ato Normativo

Modalidade de Licitação

NAO SE APLICA

Artigo Parágrafo Inciso Alínea

Descrição

EMPENHO DE DESPESA PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - SIGTV PARA MA -

MUNICIPAL - Empenho de despesa da programacao N. 210820720210001 referente a emenda 202181000789-Autor
- Relator Geral - Processo N. 71000056304202111

Local da Entrega

Informação Complementar

Sistema de Origem

SIAFI-STN

í Versão Data/Hora Operação
i 002 129/09/2021 11:25:09 | Alteração 1  de 2



Sistema Integrado
de Administração B
do Governo Federal

ilK!0B^£nHkilRA5IIVlH

/ \ TESOUROltUaONAL

Data e hora da consulta: 05/11/2021 11:18

Usuário: "*.850.361 "

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens-

Natureza de Despesa Total da Lista
444142 - AUXÍLIOS - FUNDO A FUNDO 60.000.00

Subelemento 17 - A MUNICÍPIOS DD ESTADO DO MARANHAO

Seq. Descrição Valor do Item

001 EMPENHO DE DESPESA PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 60.000,00
SERVIÇOS DO SUAS - SIGTV PARA MA - MUNICIPAL - Empenho de
despesa da programacao N. 210820720210001 referente a emenda
202181000789-Autor - Relator Geral - Processo N.

71000056304202111

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

21/09/2021 Inclusão 1,00000 60.000,0000 60.000,00

Ordenador de Despesa

MARIA YVELONIA DOS SANTOS ARAÚJO

BARBOSA

"M74.441-**

Gestor Financeiro

ANTONIO JOSE GONÇALVES HENRIQUES

"*.501.137-"

22/09/2021 11:42:55

Versão! Data/Hora
29/09/2021 11:25:09[ili>

Operação
I Alteração 2  de 2



SiilMna Integrado
de Administração Hftanceir»
do Governo Federal TESOUKONAaONAL

Data e hora da consulta: 05/11/2021 11:19

Usuário: "-.850,361-"

impressão Completa

Nota de Empenho

-UG Emitente

Código Nome

330013 FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ Endereço

01.002.940/0001-82 SETOR DE MÚLTIPLAS ATIVIDADES SULTRECHO 3, LOTE 1. ED. THE

Município UF Telefone
BRASÍLIA DF 61-2030-1826/2030-1827/2030-1813/2030-1810

Moeda

REAL - (R$)

CEP

70610-635

'Célula Orçamentária

Esfera PTRES

2  201659

Número

402342

Ponte de Recurso Natureza da Despesa UGR

0144000000 444142

Plano interno

0219GR11PPP

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio

23/09/2021 Estimativo - 0,0000

—Favorecido

Código Nome

15.419.978/0001-60 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Endereço

RIO BRANCO 11 SALA: 5; CENTRO

Município UF Telefone

PEDREIRAS MA 9936421717

Valor

60.000,00

CEP

65725-000

-Amparo Legal-

Códígo

104

Ato Normativo

Modalidade de Licitação

NAO SE APLICA

Artigo Parágrafo Inciso Alínea

Descrição

EMPENHO DE DESPESA PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - StGTV PARA MA -

MUNICIPAL - Empenho de despesa da programacao N. 210820720210002 referente a emenda 202181000789 - Autor
- Relator Geral - Processo N. 71000056305202157

Local da Entrega

Informação Complementar

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Versão Data/Hora Operação
002 29/09/2021 11:26:37 Alteração



Stlama Integrado
d« AdinínWraçio Rnafw«ir«
do Govomo ÜMoni ^ } / \ TESOUROltaaONAL

rir) 2___ !
'Oata-a-hoFa-dâ^nsulta: 05/11/2021 11:19

Usuário: "*.850.361-"

Impressão Completa

Nota de Empenho

-Lista de Itens — - — —

Natureza de Despesa
444142 - AUXÍLIOS - FUNDO A FUNDO

Subelemento 17 • A MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHAO

Seq. Descrição

001 EMPENHO DE DESPESA PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS DO SUAS - SIGTV PARA MA - MUNICIPAL - Empenho de
despesa da programacao N. 210620720210002 referente a emenda
202181000789 - Autor - Relator Geral - Processo N.

71000056305202157

Total da Lista

60.000.00

Valor do Item

60.000,00

Quantidade Valor Unitário

1.00000 60.000,0000

Valor Total

60.000,00

Data Operação

24/09/2021 Inclusão

Assinaturas

Ordenador de Despesa

MARIA YVELONIA DOS SANTOS ARAÚJO

BARBOSA

"M 74.441-"

Gestor Financeiro

ANTONIO JOSE GONÇALVES HENRIQUES

♦".501.137-"

24/09/2021 18:30:42

Data/Hora
29/09/2021 11:26:37

I Operação
I Alteração



PEORglRA&ÍJIA

^202^2.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc: ht(ps://>vww.pcdruiras.ma.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Nesta

Informamos que após recebermos sua solicitação de despesa, referente a Aquisição de
Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade mínima para
05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal de As
sistência Social de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pesquisas de preços de mercado
através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos preços
com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras - MA, em 28 de junho de 2022.

Lucas Rfbéiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutírão - Pedrciras/MA

E^mall: coniDras@pcdrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

nusponsãvel Lucas Ribeiro Oliveira

nepartotnento: Diretor do Departamerrto de Compras

p-cannnCAoo

i—oovsuuaao—'

Relatono de Cotaçao: Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero
quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA

Pesquisa realizada erttre 27/06/2022 16:57:53 e 28/06/2022 15:28:26

ftviiüfiro gítai I(r> iliii ?í:/'Côf<an2 10 11 I :i If 2t0 lu.lTT 135)

Em conformidade com a Instrução Normativa N'65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemálic'0 Aplicado: Média Arilniéilòados pr^^os obtidos-Preço cpicutadp com Base na
selecfonadospefouEuáríoparaaqueledetermlnadoltem. ^

Preços Quantidade
Preço

Estimado

1] AutomúvGl Básico sem ocessiiiidade - Veiculo (zero

quiUmeiro). capacidade ndnims pára S Kiçares. motorização

minlmel 3, Sportas

3  aimuades n5aiÁ30,oo(iRi}

Preço

Percentual Ealimado Total

Calculado

-  RS 80.030.00 RS 160.060.00

Valor Global: RS 160.060.00

Detalhamento dos Itens

Ucin V Autüüiovel Básico s^ni acesiidiiliJude - Veicule (rcm (|uil6meUoj, capjcklodtf iTiliiirna pura 5 lugares, rioloriruçâo minirna 1.3, 5
portas

Preço Estimado: RS 80 030.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 80 030.00 Média dos Preços Obtidos: RS 80.030.00

Quantidade Descrição

ZUnidades direção hidráulica oueieirtca. vidros elátricos pelo menos nos vidres dianteiros, travas eietticas nas portas.]^ de tapetes de borr
acha.com protetor de cáricr de fabrica (origi-nal). dveção assistida clcliicamenlccuhidraulics-mentc ouciétrica-hldráuScti.corbr

anca com padro-nização visual com identificação do Ministério da Gdadania. comtiustfrej gasolina eclanol ou superior, arcondici

onado de fábrica, equipado com todos os acessórios evigidos pelo CONTRAN, documcniaçio (emplacamento/ilcencismento) cm

npms do ente federado, garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.

Observação

Preço (Compras Covernsmentais) 1; Média das Propostas Pinaia

tK lAn ófílâiwes^OToeMt^arlcsi

órgão; PREFErtURA MUr^lCIPAL DE SANTA MARIilvnS

Objeto: Aquisição de Veiculo, conforme termo de referénela..

Data; 24/06/2022 OBSO

Modalidade: Pregão BctrOnico

RS 80.845.00

Re<alãriaaeradono(Ka2arDe/2022 16:1 t:16(P: 200.14.57. tSS)
CòdigeValtdaç3o:ujeCMJt&2epm%2fBO3O0e0ghVambNKgrmuO3d(n}OJsWnWGzWtreSt)%2tiB3sdJ<)i>4mtalJSizSuHLIYO%3d
taip//ivwi»battcodi^èco»dom.br<Cer8ScadaAutenl)cldBda7

ElS3»' EDkBn»t49OLPEa26j3m%»2IBO3O0*O0hV8mbNKgfmuDQddTtOJgWnWGzWkeSltH2S2&B3s(Llqe4mtalJ8rz6uHiryD%2S3d



FEQR6Í

J203^
Descrição: Autofnóvef-Aquisçãode l (um) automóvel rem km.de febfcaçaonacionBl.

modelo 2022. capacidade para cinco passaoeiros, motor de no mínimo irde

cilirdtos 1J3. potência mlfilma de 71 CV,fiEx(éIoool/gBsolina), com qua7o portas
laterais, com dnco marchas, mínima prveua aro 14, prreu estepe, capacidade do
tanquedeeorrtblistl^tigusl ou superiora 41 lii/os, velume do porta-malas der»

minrrto 28S litros j-BtfoorigétaJ de tdtmca. direção hidráulica ou elétrica, no

mininro vidros elétricos rtas portas díarrteíTBS, uavas clicas, limpador e

desembaçador do vidro traseiro e todos os equipamentos de uso otingaifirio
exigidos peloCTS, agir bsgs mínlrno (possagdroa/moiorlBla), alarme omi furto,

garantia total de no mínimo trís (03) anos e de assistência técnica dentre do

município de Sama Maria-tlS Conforme termo de referência.

SRP: NSO

Identificação: N^PregloSSZOazy UASe:ãS8e4l

Lote/Item: /1

Ata: I ínk Ata

AdjudicaçSa 24/05/202210:43

HomologaçBa 24/05/20221248

Fonte vrww.compiasgove-nainentsis.gov

,tir

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Se.364.2Be/0001-35

•VENCEDOR'

COMERCIAL SUL VEÍCULOS LTDA HS77.00QÃIQ

Marca: FIAI

Fabricante: FtAT/STEUANTlS

Modelo: ARCO 1.0

Desotlçfio: Veiculo. novo.Olun.lípo passeia, 1.0. flei;4portaa câmbio manuais marchas a frente, ume ire. ar condicionada droçSoelét/ica. vidres elétricos d
.iaflteiroa, troves ̂ éiricãs.aiaime.tAdio original, tançuedeeombtBUveldeATllinu. porta malas de 3QQ litros, freios ebs, alrbog duplo, protetor de motor, tepeie
s, 36 meses degetamiesem Imite de guHometrágem, todoe equipamentos obrigatdrios exigidos pelo CMTgoB.'«ei|eiro de Trânsitoe todos íiens solicrtadosnú
Pregão Fleirdn<co n*63/20Z2da Prefetiuta Munldpal de Santa Maria.

Cidade:

Santa Msia

Endereço:

H tWOUEOE CAXIAS. 3677

Telefone:

{55)ain-sooo

Emall:

cpdi^.iiveiculos.cam.br

89-342.497/0019-69 NICOLA V0CULOS LTTiA R$e4.8g0.00

MaroaiGM/CHEVROLET

Fabricante: GM/CHEVROLET

Modelo: NOVO ONKHATCH t .078 CV ASPIRADO

Dascrlçiorl (um) autcmiveiseroim. de faoricaçianadonai. modelo ZOZZeopscidade para dnee passageiros, motorde uâadBndms l.O. potência de 78 CV,
flet(a'soo'/gasoiln8),ccm quatro portas «lerars, com teu maichss a írentee uma a ré, pne-js are IA pneu estepe, capacidade do ianque decombustirti 44 litr
Qs.vohnedoporte-matasdeJCOIltTos, radio onghai de (ecdca. direção elétrica pn:9reselva.viitros elétricos nasportas (Semelras, travas elétricas, limpador e
desembaçadcr da vidra traseiro e lodosos Equlpãmsnlos de uso otvigetório exigidos peloCTB. 06 AJrbags (dupla írorRai, duplo lateral e duplo decortina), liar
me anil furto, garantia (otel de trés (03) «nos e de ass-sténcia técnica dentro do município de Sama Marls>R9.

Cidade:

Senta Marta

Endereço:
AVHELVIO BASSC.lOOl

Telefone:

($5)32497000

Ema)):

idcota^nicpia com.br

Preço (Compras Govemamentaia) 2 Média das Propostas Finsis

etc lArt dvitt Wd5(»P7drXK7»drfCI7i

õrgSo: PUFEITURA MUNICIPAL DE VALENCA

Objeto: O objeto ds presente licitação ê a aquisição de veículos e materiais, conforme

especificações constantes do Anexo I do presente Edital (Termo de Referência),

deslnada a Secretaria de Assistência Soaal do Município de Veiença-RJ.

Descrição: Vcfoüioutilitérío-veiculo de passeio O km. no cor branca, com capacidade

mirvima de dnco lugares, dilndfada mínima 13.déeção hidrduiiía ou elétrlcB. ar

condicionado, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas nas quatro portas.

RS 81.245,00

Data: 30/11/2021 10:00

ModaNdade: Pregão Eletrânieo

SRP: NSO

Identificação: N'Pfegâo:492021 /UASGMSSZI

lote/item: /I

Ata: llnlt Atn

Fonte wwwxomptasgovcmamentaisgoir,

br

Quantidade I

iJnidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

19.áÍ4.949/OOOV72 H8VÊ1CUL0S, PECAS E^VICOSLTDA

■•VENCEDOR*

Máicailika
Fabricante: peugeM
Modelo. ESSENCIAL
Dcecriçâo: Peugcol UftE ESSENCIAL t .6

Estado: Cidade Endereço;
MG ipaiinga RUACALCED0NIA.770S

Telefone
(31) 3829-1600/01) 3322-2578

RS 79.990.00

Emall;
admlinstratrva2@i9rupeh8;com.br

fglgjyjíêl Re<alMioseradonodfa2BflW20Z2tB:11:15(P:20a.14.57.t95)
Código VoUdaçao: u|90lPEe26pmTL2m0300eOghVBmBNK8rniuOCMdT}OJgWnWGzWlicSh«2bB3sdJqo4mt^tz9uKUYO%3d
rxjp/éwwwJMneodepreeoacDniJir/CerttficsdwkutenlicidsdB?

UJKSn' tipi8n=LÍ9DLP6a26pni%252IBO3CI0eOgh\feml>Nt^u0QddT>OJ()WnVVO2Wluah»2fflt)B3sdJqó4mlBUBfa9uHUVtl«S3d



PMREIRAE/fiflA

FLs. i;

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR ■ - « VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.B40,3WOQ01-22 G2A|JT0 RíANCELTDA RS82.500,00

Msrcê; FlAT

Fabrlcanie^FUTDO BRASIL

Modelo: GRAND SIBNA1J

DcKriçSo: vetojia de oosselo O (ao. na eor btsnce. «om capacidade iniRima de cinco lugares, clundmda mínima. I.a direçAo hidr^l ca ou eieirics. arcondicíon
ado, vdros e^ihcoa díantMTia. travas eKtncas isst quaVo portaa.

Eaisdo: Cidade Endereço:
RJ SãoPedrodaAIdeia BOU/VMAKALFBXÜIOKM 10AM0D.1

Telefone Emelt:

Dl)2i29'e9(l0/(t1)B26S'9B4e neiso(LsauiEá@rengltrevar.eom.br

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego

t^HAn.r^iNadtorAJutioóeSBi

órgSo: MUNICÍPIO DE SA0MART1NH0/»S

Objeto: sguisição deveículo

Descrição: VElCULO NOVO O KM - 01 (um) veiculo novo zero km, tipo sedan. pintura sodcts

na cor branca, para iranspone de 5(cmo)0essoas Incluindo o motorista, ano

2021 e modelo 2021, portarias com capscidaile ninímá de 500 litros, tmior

mínimo de 1.4. com polincia mínima ea.O CVS. freios ABS. air-bag duplo,

compuiador de bordofdistancia, consumo meúlo. constrmo insientãneo,

autonomia, velocidade múdia,etemt>9 de percurso), conta-giros, desembegador

do vidro traseira Huminação do pcrta-msles. rclOgIo tfigitãl. rodas em ago aro 14.

(cirovisores estenos com comando inteno, ar-condiciatvado, direção hidráulica,

vidros elétricas nas poitas dianteiras, cátios de segurança de 3 pontos, travas

elétricaa nas 4 portas, radio AM/FMrUSB com aiio-falaniese oriieno, tanque de

uombusUvel ccm capacidade pai a no mínimo 48 illros. cânibio de 5 (cinco)

marchas a frentce 1 (umo) a ré, tapeBrs c protetor de motor, c demais

equipamerttos otxigatários exgldüs pelocOdigo nacional de traosqu. A garantia

mínima do veiculo deve ser de 12(doze) meses sem limite de quilometragem.

Com assistência técnica uspecialízsda ern um ralo máximo de 10D Km.

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

J4.Da939S/(KI03-9Q MARINA VEÍCULOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: RaT
"Fabricante: FebricaruenSoinIcnnedo

Modele: SlENAI.4

.Deasição:

R$ 77.SOO.00

Data: 1S/11/20U0S.01

Modalidade: PregéoEletrSrrico(10.024/19)

SRP: nAo

IdentiriCBção: 0014/2021

Lote/Item: 1/1

Ata: UoltASa

Homologog&o: 22/11/2021 1ft22

Fome: wwwJuinrisulunmtr

Quantidade: 1

Uniitede UNIDADE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 77.900,00

Cidade;

Frederico Wesvhalen.

Endereço:

ESTRADA 011386.880

Telefone:

{54} 33294700

Relalúrio geradoro dia 28106120221&11:1S(P: 200.14 57.195)
COdlgeValidação: tj«X.PSe26pm«2IBO3O0aOghVsmbNKsímu0QddT)OJ8WnWG4lilVksSh%2b83adJqo4mlalJ8iz8uHirr0%3d
Mto7/www2)sncodeçxecosxBmiir/CerllfioadaAulanUdd«la?
tokon°ii|90LPE^Spm9US2rB03QOi09hVaffleNi^uOCidcrr)OJsWnWQ2WkoSii%2a2»3s<U4o4miaU6R9uHinrotUS3d



UUDO DA COTAÇÃO

•-cu«tlRAS/IWÃ i
Ploc2kE^m2é.l

-Ir- '

^T^HÇiO-OBanco(lePreçoséumasduçiotía>ol6g'cat!itea»níieaospar^ax>sdepestiw^é^iostosemLeisv!gentes.lnstrvçõesNomatlv8s.
Acàníios. fíegulamenios. Decretose fWaríes. Sendo assim, porreimlriSvefsas ̂ tesgovemmtentais, convlementsres e sites de domínio amplo, o
sistema nSo tf considerato mafonte e. sim. um meioparaque aspesquisas se/am reaiínadas de fome segura ágile eficaz

Preço estimada do item calculado pela rãrmula Média Aritmética dos preços obKdos:

Item 1 • Automóvet Básico sem acessibilidade - Veiculo (zero quIíOmelro), capacidade rrtfníma para 6 lugares, motorização mínima 1.3,5
portas

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela AdministraçSo Pública de licitações homologadas/adjudicadas entreos dias
30/11/2021 e 24/05/2022, calculados pela formula Média das Propostas Finais.
•1 praço de Aquisiçõesccontratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas nodia 19/11/2021. calculado pela
fórmula Menor Preço.

® DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta 03 preços Rnals da licrtação e aplica a média aritméti^ A ntédia (Me) é calculads somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Menor Preço

- Capts qualquer preço Informado pelo fornecedor, Inclusive de Kens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço pare o lote, ou
seja o preço vencedor do lote

El>&iS RelalãnogersdonoitiaZamZOZZieiliIStPiSOQ.M.sr.ISSI
CódlÇOValidação: uieDLPEs2Epm%2iBD300oDghVambNKgfniuOQ<tcrriOJeWnWG2WkcSnSb2ti83s(irqo4ni1iüJãaSuHLiyO%3d
nilpU/www.banoodeprecosxnmJx/CertIficadaAuuiiuicídada?

Ell^SS' lBken>i^LPEa26pm!A2S2(ED3O0o0shVaineNK5rmu0Q(idTJOJaWnWQzWlicSn%252ba39(lUqo4m1alJ8rz9uHl/Y0%2S3d



ÊTRASINW \
finOlmidÀ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.4I9.978/0001-ÍO

Silc: httDs;//www.nciirciras.ma.i;ov.br/

E-malI: assÍsa'nciasoclal@DcdrcÍras.ina.cov.l>r

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO; Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro),
capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA. Solicito informação sobre a existên
cia de disponibilidade de Rubrica Orçamentaiia para procedermos com a continuidade do Processo
Licitatório, conforme solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 160.060,00 (Cento e sessenta mil c sessenta reais).

Pedreiras (MA), 28 de Junho de 2022.

Sterphanne Cafcuine Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nssislcnciasocial^ncdrclras.ma.cov.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Assistência Social
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade
- Veículo (zero quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização minima 1.3,

visando atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executi\'o

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/.ATIVID.ADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência

Social.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 28 de junho de 2022.

Atenciosamente.

Prancísca BmUfíz Franco^va Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.7254)00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httux://ww>v.nedrcíras.ma.gov.hr/

E-mail; assislonciasDCialf5:ncdrclras.ina.gQv.bi'

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade dc Ordenadora de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso n do
artigo 16 da Lei Complementam" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relati
va ao objeto a Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilôme
tro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessida
des do Fundo Municipal dc Assistência Social de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentá
ria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei dc Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma nlo ultrapassará os limi
tes estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras (MA), 01 de Julho de 2022.

Sterphanne C^^ine Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciasocial^nctlrciras.ma.gov.br



PÊDREIR/

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.\ MÜNICIPAI- DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: htti)5://w»>v.Dedrcirn'i.nia.gov.br/

E-niall: assis(encias-oc{a>(aDcdrclras.mu.üov.l)r

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capaci
dade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fun
do Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, tendo em vista que o Município de Pe
dreiras - MA, foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, con

forme Nota de Empenho n° 402115 e n° 402342, Emenda 202181000789 - Autor - Relator Geral -
Processo n° 71000056304202111 e n" 71000056305202157, com finalidade de aquisição de veícu
los para o Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras -MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 160.060,00 (Cento e sessenta mil e ses
senta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM DESCRIÇÃO

Automóvel Básico sem acessibilidade -

Veículo (zero quilômetro), capacidade
mínima para 5 lugares, motorização mí
nima 1.3, 5 portas, direção hidráulica ou
elétrica, vidros elétricos pelo menos nos
vidros dianteiros, travas elétricas nas por
tas, jogo de tapetes de borracha, com pro
tetor de cárler de fábrica (original), dire
ção assistida eletricamente ou hidrauli-
camente ou elétrica-hidráulica, cor branca

com padronização visual com identifica
ção do Ministério da Cidadania, combus
tível gasolina e etanol ou superior, ar
condicionado de fábrica, equipado cora
todos os acessórios exigidos pelo CON-
TRAN, documentação (emplacamen-
to/licenciamento) em nome do ente fede
rado, garantia de fábrica de no mínimo 12
(doze) meses.

UNIDADE lOUANT.I V. UNIT. | V. TOTAL

80.030,00 160.060,00Unidade

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta da seguinte Rubrica
Orçamentárias:

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iissisleiiciiisocial@ncdrclfas.ma.oov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: hltDs://mvw.Dcdrciros.ma.i!iiv.br/

E-mail: assIstenciasocíal/SiDcd rciras.ina.BOv.br

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento do veiculo, será mediante apresentação de requisição própria do exe
cutor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguin
tes dados:

a) Cliente: Fundo Municipal de Assistência Social;
b) informar a quantidade do veículo;
c) informar o valor referente a cada veiculo;
d) informar a data do fornecimento do veículo;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. Prazo de entrega do veiculo será de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, após emissão da Or
dem de Fornecimento do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações for
necidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrei
ras/MA, ou, cm seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo de referência, determinan
do o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscali
zação não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura e caso seja necessário o complemento será através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assislenciasociaKgncdrcIras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httDs://wwv>. ncdreirus.iiia.gov.br/

E-mail; assls(enelasoc1aI@Dcd rclras.ma.cov.br

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada
no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasnclnl@ncdrctra.'i.ma.oov.br



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

SItc: htm!t://ww\v.nedrc;iras.Tn».i;ov.hr/

E-mail: assistc:nciasocialíÃ)Dedrciias.mn.pov.br

SREiRASiMA

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = {TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes ao veiculo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou em parte, o veiculo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veiculo ates
tados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1, Além dos casos comuns, iraplicitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários;

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA \ •
E-mail: assistenciasocialfgpcdrciras.nia.GOv.br A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: lit»i)5://w\vw.Dcdrcirns.nin.i;ov.br/

E-mail: asslstenclasocinlfg/ocdrclras.ma.gov.br

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à aquisição do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar o veiculo nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização
do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 01 de Julho de 2022.

Steiphanne Carqíine Melo Mendes Sousa
Secretária Municípm de Assistência Social

Responsável pela Elabor«ão do Termo de Referência

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: assistenciasociai@Dedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littus;//w\vw.Dcdrclras.mfl.gov.br/
E-mail: a5sistGncÍasocinlíS)Dcdrcira5.ma.cov.1)r

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor
Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência, encaminho os autos do Processo
Administrativo n® 2706001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitató-
rio na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a Aquisição
de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade mínima
para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social de Pedreiras - MA, de acordo com o disposto no Decreto Federal n®
10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Muni
cipais 003/202 le 005/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 2706001/2022, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, o Ato de designação da Secretária Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA, TORTARIA n® 012/2021 - GP, de 04 de janeiro de 2021,
conforme segue.

Pedreiras (MA), 01 de Julho de 2022.

Sterphanne Carolihe Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mall: assistcnciasocialfg. ncdrciras.m8.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MÜNICÍPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,l«4.253/0001-49

Site: lutps://www.jictireinn.nis.gov.br/

PORTARIA n" 012/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- I DO

MirNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo ]° • Nomear o Sr. Sterpfaanne Carolínc Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N^020.598.493-22 c RG N" 019U366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão dc Secretária de Assistência Social, DAS-l, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prcfeitum Municipal de Pedreiras, MA, a pailir

de 04 de Janeiro dc 2021.

Artigo 2" - Eísta portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de Janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PíbtíÍEUES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
«^DVIRNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hitns://\vww.pcdrciriis.nia.tfov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2706001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 04 de julho de 2022.

Wagner NDgu.e^ Leite
OAB/DF^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br



.í- iS/WA

KSI AUO UO MAUAMIAO

PREFErnMtA MUNtC.IPAL DE I'EI)REIRAS

C.NPJ: U6.184.253/000MO

Skc: liUps://»vw>v.|)c«ln;irns.ma.uov.l»r/

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

município de pedreiras-MA".

A Prefeita Municipal tic Pedreiras, Esiado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas uiribuíçocs que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrilo

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão dc Assessor Especial Dn Comis.são Pernianentc De Llcilnção - CPL, DAS>2,

conforme previsto no Art. 5°, 1 "e" da Lei Complementar N" 16 dc 30 dc dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA. a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor nu data de sua publictiçâo,

revogam-se as disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc jxinciro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir
COVfUNO MU^tCI^At



EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração: 41/2021

PORTARIA n®041/2021 - GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

-PORTARIA-nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL OAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0O0M9

www.pedreiras.inB.sov.br/dlaríooficlat/71d^73
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMAjNENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://www.Dedri;irüs.i»a.t;ov.lir/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na safa de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que
para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA, Assessor Especial da
CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2706001 /2022

Modalidade; Pregão Eletrônico
Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social
Tipo dc Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de

2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade

mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através solicitações de pesquisas enviadas para prestadores
de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, portanto, estima-se o
valor de RS 160.060,00 (Cento c sessenta mil e sessenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, ocorrerão por conta da seguinte Rubrica Orçamentária:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Pedreiras/MA, em 04 de julho de 2022.

V agnerNOgqára Leiíè^Uva
OAB/D^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

.. •

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
^ unicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovaua a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da fonna eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade c aos que lhes são correlatos.

§ 1® O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas cm favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
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Art 3® Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 3

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

ni - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso ü;

rv - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
•■^cução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na- jei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
;>«cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiustrera a competição ou a realização do

...ertame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-fínanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso U do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

Suh. - j

UI - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
in do caput do art. 3°.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ r O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde «lue
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

ni - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

Vni - adjudicação; e

rx - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
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desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustent ivèl e-as-demaif^or dições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; —

VI - edital e respectivos anexos;

^ vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VTTT - parecer jurídico;

K - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licítantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

,0^ e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

b) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

I) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xm - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo
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que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e regi jt{;qímg^K;5érãfváli los
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. !

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferivel.

§ 2° Caberá á autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo comas atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

m - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vü - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. —

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e pennanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fms do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
«w!;á tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
w./ulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das iunções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um periodo determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

ü - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

rv - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
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VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docum%tòGs=deiiabiiÍtoç3o
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando nlo houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a" »ua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fun de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatórío.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica;

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5®, oo sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabüizar-se formalmente pelas transações efetuadas era seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatórío e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descrcdenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação los
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Mimicipios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sitio eletrônico do Município.
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2" do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatòrío serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contadc,.da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
j^dital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis sinteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^rtume.

CAPÍTULO VU
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos íemios
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§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5® A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6® Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8® Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9® Os documentos complemcntares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado ap( s o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36. - -

CAPÍTULO vm
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
05 licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1® O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta,

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

U - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
iephado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistt ma
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§ 1 ®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso n do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 5° Na ausência de lance fmal e fechado classificado nos tennos dos §2® e §3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiio poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante jtistificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos tennos do disposto no §5®.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

, .municação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
oistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

U - à qualificação técnica; | pêdPIrãsJTIã—
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IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, in, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, seião exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

rv- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
uraslleiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitantetnab^^^dM^^Texigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classiScação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1" As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes íicarào intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
^urmos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
caput do art. 15.

CAPITULO xni

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanaF^wç|:^^Qufelh^
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi^ja^®ra^''decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade p"fefí£agia^6fe' fm^de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência SOTá
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
«Medições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
wontrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverscr no

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
jm prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

in - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

Vm - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ T As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fomecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. —i

CAPÍTULO XVI ;
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO -

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de qfi.cio
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
>Hportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo á fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemenn res
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. - .

^  Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
uos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
ANEXO I

PEORElRAS/l.U

Art. 1® - Este Regulamento estabelece nonnas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Mimicípio de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administráção
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fomecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
■^^iente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios bási,50s
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

'^alidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica ás contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

m — Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição. rr--.- - - —l

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propicirr a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento c o prazo de execução do contrato; ^

ni - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
•^rborado pelo requisitante, cm conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
mercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as den ,ais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em plarülhas e preços unitários não constitui um dos
'^;mentos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade c conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

I — O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da docrimentaçao de habilitação;

ni - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

I

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;



Vn - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vni - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
"^lanciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

U - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

^  V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
ivelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços iias
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

Vlil - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo Hcítante,



para efeito de ordenação das propostas;
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XU e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVn - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fmal da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVin - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridáde
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXn - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVT deste artigo;

XXTTT - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão. ^

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos licítantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I-Habilitação jurídica;
?!Q(óíBLoCOi nüZá.

n - Regularidade fiscal e trabalhista;

UI - Qualificação técnica;

IV — Qualificação econômica financeira; —

V — Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fomecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
J^bilitaçâo serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

.duzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Mimicipio de Pedreiras/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ed^'nl.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV — Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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l - '^ CtDV - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,.j3e . md^ig~um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidaiiamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficios ou por provocação de
^alquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licititório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supoit ido
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

^  Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
nção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, seião
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de cuilíos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;



VIU - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitai tes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise < da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição 250 de 8 de Janeiro de 2021

o QUE É o DIÀRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO Jr.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PcDKEiRAÜ;,'.';

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA ro 043/2021 - GR

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS
PIRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N" 521.946.633.04 e RG N" 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5°, 1 "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de Janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação;
44/2021

PORTARIA n" 044/2021 ■ GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, Inscrito sob o
CPF N® 689.962.S03-25 e RG N® 000001739492-9 • SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Praíeltura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedr0lrBs.ma.gov.br/diarlooflcial/7id=674
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021 ■

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

♦

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado.
Diário Ofícial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Munitípal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.25^0001-49

www.pedr0lras,rna.gov.br/dlarioctfldal/7ld^74 riK
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://wvvw.nedreiras.ina.gov.hr/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

2706001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a

Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade
mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Munici

pal de Assistência Social de Pedreiras - MA, com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais
003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®

147/2014 e Lei Complementam® 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes à

espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 04 de julho de 2022.

Wagner hfe^Ãra Leite^Silva^
OAB/DFn^O.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabriéí^Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Zeca Branco. n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreíras.ma.gov.br



ESTADO DO NURANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IHtDs://www.nedreiras.tna.t'ov.l)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706001/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho
dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202 Ic
005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal n® 8.666/93 c

suas alterações c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veiculos (zero
quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima
1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal dc Assistência
Social dc Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httn://\vww.Iicítanef.enm.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo

Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hüps://wmy5Dedrciras.ma.i[(>v.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

O Município (Ic Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fomia ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Menor Preço por liem, nos termos do Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202 Ic 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie
e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//w>v\v.Iicitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, cncaminliando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: littp://mvw.licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Automóveis
Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização
mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA,
conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECU RSOS ORÇAM ENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0118 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE; 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

3. DO CREDENCIAMENTO.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cp!@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httnM//www.ncdreiras.ma.tn)v.l)r/

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio htta://wtvw.liciianei.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como fumes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprccndcdor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos adraim'strativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seufs) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maü: cpl@pcdrclr3s.ma.g0v.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://w>\:wj)çdi'eiras.ma.Eo%U^)r/

4.3.7. O presente editai não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que pennitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação dc microcmpresas c empresas dc pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microcmpresas c empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, dc 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências cditalícias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos era trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, X^OCIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lU c IV do art. 1° e no inciso HI do arl. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Hcitanle às sanções
previstas cm lei c neste Edital,

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmcnte cora
os documentos dc habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mali: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littus://ww\v.Dedmnis.ma.t?ov.br/

c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccn-ar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microcmprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminltar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade físcal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua dcseonexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricante de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A liciíanie que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitaníe que não enviar o arquivo da proposta iniciai conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dc acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 50,00 (cinqüenta)
reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o U^nscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicíida no Portal LICITANET, http://httD://\vw\v.licitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
dc lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as miaoempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classiRcadás, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microemprcsas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmprcsa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre cias para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 1°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam era pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista em lei para
pessoa cora deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
ü." 10.024/2019.
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8.2. O licitantc qualificado como produlor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art, 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2O09, era razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o tancc vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxequível— i

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
dc valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teniia estabelecido limites tninimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a cxcquibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podctá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, cncaminltados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser aferlda pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licítantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o pregoeiro '
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo sec-^tr
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá ,
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste E^tal.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licltanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatranSDarencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, rnantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consultar_rcquerido.php).
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9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(https://Dortal.tcu.eov.br/responsabilizacao-Dublica/licítantes-inidQneos/l: c/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União ('https://certidoes-apf.apDS.tcu.gov.brA.

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa iicitantc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,"
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 Iicitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o Iicitantc inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.6. No caso de inabiiitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade tlscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitaçâo do Iicitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrtidão(õcs) vàlida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a cncaminhá-los, em
formato digitai, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiiitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de cotnprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, iodos os documentos deverão cslar cm nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenlc, forem emitidos somente em nome da matriz.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maii: cpi@pcdrelras.ma.gov.br
Página II dc39



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\v\vw.Dcdreiras.nia.gov.br/

9.6.1. Serão aceitos registros dcCNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Era se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; :

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência de débitos inadiraplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitaotc seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° It. 101,
de 9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c deraonstraçôcs-
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, dc 05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admitc-sc a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercido financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou conti-ato social/cstatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abcrtiira c dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1,181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Arivo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9. lO.S. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar docimicntaçâo de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Jimla Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pelalNRFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo c cargo/lunção.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a cic(s) pertincntc(s), além de fornecer o(s)
cndcrcço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) c o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o iicm acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não sc trata de documento verdadeiro, a comissão tomara a.s providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adouu- outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ler fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apó.s a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração
pública, quando requerida peto licitantc, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularizaçào fiscal enabalhisia no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licilantcs
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chai" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitantc será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantc vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, sc for o caso.

I0.2.I. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores ntunéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto dc.ste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos compicmentares estarão
disponíveis na intcmet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisão(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamenladamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conlrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
termino do prazo do recorrente, sendo-Uics assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses tlc provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, síiimçâo em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado"
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Sscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou c-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento lieitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-raail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento lieitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicaiária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação sc encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado confomie previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 de abril de 2018, c nos lennos do arl. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitautc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contraio, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complementarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, ílxando-sc cm apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADAna
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc nscalizaçào de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

17.2. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
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das falhas ou improprícdades observadas. A ação da fiscalização oâo exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
20.1.1. Multa por Dcscumprímcnto de Prazos e Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caractcrizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contraio;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia dc atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexccuçâo total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-sc-á multa dc 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entcndc-se configurada a recusa, além do dòscumprimcnto do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referencia, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência c no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração r^cinda a
contratação c aplique outras sanções previstas cm lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.
20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexccuçâo que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa dc maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pcdreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades ciladas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento dc sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será dcscrcdenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá cm multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude dc caso fortuito, força maior ou dc impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcÍras.ma.gov.br

Página 19 dc 39



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tittps://www.Dcdrciras.ma.t»ov.l)r/

20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
20.2.1.1. Inexecução lotai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PcdrcirasMA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar com a União, Estados e Municipios; com o conseqüente
descrcdcnciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87,111 c IV da Lei n" 8.666, dc 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando fhjsirar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento dc licitar e contratar com o Município dc Pedreiras c ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo açõcs comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade dc punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conliccimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
20.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n' 9.784, de 1999.
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20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.14. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização •
PAR.

20.2.15. A apuração CO julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l^dc agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no scguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ã Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

2! .2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema iittD://www.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgociro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inicmct, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://www.licitanet.com.br/.

21.6. O pregociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
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21.7. As impugoações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2I.7.I. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http;//wmv.lÍcltanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impu^açõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição dc impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
3 administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanliada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão dixmlgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências dc tempo no Editai, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a iodos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fms dc habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente na Administração.
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22.9. O dcsatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Editai está disponibilizado. na Integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.plip;http;http://www.licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pcdrciras.ma.gov,br. sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

,  - Wagner Nogueira Leite Silva
^  OAB/DF n" 60.087

^ Assessor Especial da CPL
A, "1 Port.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade
mínima para 05 lugares, motorização mínima U, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA.

2. JUSTinCATIVA

2.1. Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, tendo cm vista que o Município de Pedreiras -
MA, foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme Nota de

Empenho n° 402115 e n" 402342, Emenda 202181000789 - Autor - Relator Geral - Processo n"
71000056304202111 e n" 71000056305202157, com finalidade de aquisição de veículos para o Fundo
Municipal de Assistência Social de Pedreiras -MA.

3, VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 160.060,00 (Cento e sessenta mil e sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM I DESCRIÇÃO

Automóvel Básico sem acessibilidade -

Veículo (zero quilômetro), capacidade
mínima para 5 lugares, motorização mínima
1.3, 5 portas, direção hidráulica ou elétrica,
vidros elétricos pelo menos nos vidros
dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de
tapetes dc borracha, com protetor de cárter de
fábrica (original), direção assistida

Qj elctricamcnte ou hidraulicamcnte ou clclrica-
hidráulica, cor branca com padronização
visual com identificação do Ministério da
Cidadania, combustível gasolina e etanol ou
superior, ar condicionado dc fábrica,
equipado com todos os acessórios exigidos
pelo CONTRAN, documentação
(emplacamento/liccnciamento) em nome do
ente federado, garantia dc fábrica de no
mínimo 12 (doze) meses.

UNIDADE QUANT.l V.UNIT. V. TOTAL

Unidade 80.030,00 160.060,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta da seguinte Rubrica Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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classificação ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c Material Pemianente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento do veículo, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Fundo Municipal de Assistência Social;
b) informar a quantidade do veiculo;
c) informar o valor referente a cada veículo;
d) informar a data do fornecimento do veiculo; "
c) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. Prazo de entrega do veiculo será de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, após epiissâo da Ordem de
Fornecimento do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fomecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Assistência Social,

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contmtos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo de referência, determinando o que
for necessário à regularização das fallias ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DOPAGAISIENTO

10. i, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura c caso seja necessário o complemento será através de ordem bancária, para crédito
em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considcra-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór^o contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-Iinc ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.
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10.4. Constaiando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidadc do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril dc2013.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empeníio e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
r^cisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optaiitc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não so&crá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
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data do vencimento c o efetivo adímplcmcnto da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indico dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%'

I1.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA. JT
11. 1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
a) acompanliar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veiculo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, o veiculo eni desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veiculo atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICÍTANTE VENCEDORA
12.1. Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa,
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe
única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prcpostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
aquisição do veículo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
h) substituição dc todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo cora o
exigido;
i) entregar o veiculo nos prazos, condições e local indicado, sujcitando-sc no que couber as Leis do consumidor;
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j) arcar com toda.s as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo dc Referencia se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 c 005/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade-Veícuios (zero quilômetro), capacidade mínima
para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo
dc Referência, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA/MODELO
UNIT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecera legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data dc abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. , BANCO '

em nome dc ,

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n". , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)
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CNome e assinatura do responsável da empresa)

Ftoc^O^/ n.'}2Z.
FLS S_1
Rub.zzzz_zz3r

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

\

.  . 1
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / ~

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" /__, QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n" , , CEP:
.  Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE,, neste ato representado pclo(a)

Ordenador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n®; e RG n°'
Órgão Emissor , c a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n" c CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , deeorrentc do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 2706001/2022, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamcntorcs pertinentes à espécie.

X. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo dcvigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
dc / / e encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM I DESCRIÇÃO )UANT. MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classincação abaixo:

ORGÂO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. A liciianie credora, classificada cm primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês ou da execução
do fornecimento, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇ.ÃG DE COBRANÇA junto ao setor de
PROTOCOLO c emitirá a nota fiscal de venda em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE
FORNECIMENTO com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de
lances verbais desta licitação, a qual acompanliará a solicitação de cobrança acima citada.
5.2.2 - Após o registro contábil da fase da despesa "em liquidação" o Setor de Compras do Mxmicipio e a
correspondente documentação deverá ser encaminltada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da
liquidação, a saber:
I - Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio -para proceder a conferência das mercadorias entregues no que
diz respeito a quantidade, unidade e demais especificações constantes na nota fiscal, atestando o real
recebimento da mercadoria como também deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso,
para os quais emitirá guias de tombamcnto;
n - Gestor/Fiscal do contrato - para proceder a conferência da regularidade das condições e especificidade
dos bens c/ou serviços prestados/entregues pelo fornecedor cm conformidade com as condições da contratação
e conseqüente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens entregues ou os
serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei n°. 4.320/64.
5.2.3 - Sc durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanàvel, salvo cm caso dc má-fé, o
credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua exigibilidade
suspensa c será excluída da respectiva ordem cronológica.
5.2.4 - No caso dc interrupção da ordem cronológica, o credito suspenso será novamente inscrito na ordem
cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da exigibilidade.
5.2.5 - O fornecedor será rcposiciouado na lista classificalória a partir da regularização das falhas e/ou, caso
seja necessário, da emissão dc novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos
de liquidação c pagamento oponiveis à unidade administrativa contratante.
5.2.6 - No caso dc inadiniplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento dc
liquidação, caso o conUatado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado, o valor
inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado.
5.2.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO c encaminhará
toda a documentação a TESOURARIA para fins dc pagamento;
5.2.8 A tramitação entre o protocolamcnto e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo
de:

I - Até o 15° dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes dc contratos cujos
valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1° c 2° do item 16.1 acima; e,
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.
5.2.9 As obrigações dc pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública
Mimicipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura),
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos
exigidos no contrato.
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5.2.9.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida cm favor da empresa contratada, será
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de ] 7 de março de
1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidadcs, classificada por fonte diferenciada de recursos no
prazo máximo de:
I - Até o 5" dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores não
ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3® do art. 5" da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, com relação às obrigações de baixo valor.
II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea "a" do inciso XTV do
art. 40 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.2.10. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. Parágrafo único.
Havendo créditos certificados e nào pagos cm virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação dc obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato c/ou o respectivo fiscal adotarão as
providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.
5.2.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual c onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
§ 1°. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidadc financeira para o pagamento
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação;
§ 2°. Poderá ser justificada ainda a nào efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos 1 c II do item
4.3.1, acima, nos casos que as datas dc quitação coincidirem com o período de substituição de titulares da
conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a movimentação através desses.
§ 3°. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor dc conta bancaria para recepcionar o pagamento
através dc transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com recursos federais, este
será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.
5.2.12 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemcnto da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tomada sem efeito, com
a conseqüente exclusão da lista classificatória dc credores.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c medianlc solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anuaiidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor rcmancsccnlc, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência dc previsão lega! quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada o fornecimento, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações;
8.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.
8.2. No caso dc consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem
defeitos ou violações, será lavrado Termo dc Recusa, no qual se consignarão as dcsconformidadcs, devendo
o produto ser substituído, quando for possível.
8.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido ate então será desconsiderado, iniciando-se nova
contagem tão logo sanada a situação.
8.2.2. O fornecedor terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição do material, a
partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de
Pcdreiras/MA.

8.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo dc Referencia e no Instrumento
Contratual.

8.2.3. O recebimento provisório c definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a ctico-profíssional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:
8.2.3.1. EnUegar no prazo, local e horários previstos neste Termo dc Referência ou seguindo os prazos
judiciais, quando for o caso;
8.2.4. O recebimento definitivo dar-sc-á:

8.2.4.1. Após verificação física que constate da qualidade do produto;
8.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência c/ou com amostra aprovada.

8.2.6.0 recebimento definitivo nlo deverá exceder o prazo dc 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
8.2.7. Satisfeitas as exigências c condições previstas, lavrar-sc-à Termo de Recebimento Definitivo, assinado
por Comissão ou Servidor designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos lermos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Secretaria de Municipal dc Planejamento, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança.
9.2. A gestão c fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados c designados por ato do
Prefeito (a) Municipal.
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, dc imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no. Termo de Referência c na
Minuta dc Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de RcfcrSncia e as
específícadas abaixo:
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veículo adquirido;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, o veiculo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veiculo atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especUlcadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal do Pcdreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
nece.ssários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar o veiculo nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
II.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
11.1.1. Multa por Dcscumprimcnto dc Prazos c Obrigações;
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11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA nào entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracicrizar-se-á atraso, c será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, ate o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10" (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa á recusa e nâo mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á muita de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, alctn do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo dc Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência c no Contrato.

ll.l.l.S A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas cm lei.
11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de20% (vinte porcento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo c a multa especifica prevista para outra
incxecução que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Mimicipio dc Pcdrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomeccdorcs do contratante, bem como será dcscrcdenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada scrâo registradas no SICAF c sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo conlratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Administrativas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, dc 1993 e da Lei n". 10.520, dc 2002, a
Contratada que:

II .2.1.1. Incxecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.2.1.4. Comportar-se dc modo inidôneo;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposui.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa

11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitera acima ficará sujeita, sem
rejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória dc até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplída, ale o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecução total do objeto;
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11.2.3.4. Em caso dc incxecuçlo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada dc forma proporcional á obrigação inadimplida;
11.2.3.5. Suspensão dc licitar c impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo dc
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados c Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV da Lei n° 8.666, dc 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
dc quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude dc atos ilicitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabiveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissívas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referencia, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município dc Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obscrvando-sc o procedimento previsto na Lei n°
8.666, dc 1993, e subsídiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do
Município.
1 1.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do lícitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.14. Sc, durante o processo dc aplicação dc penalidade, se houver indícios dc prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de \° dc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
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11.2.15. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lein" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR não interfere no scguimcnlo regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO.
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII doart.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso D, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-se-ão pela disciplinado art. 65 da Lei n°8.666, dc 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firaiado cm decorrência do certame licitatòrio terá vigência até 31 de dezembro do
exercício cm cursos a icmpo da conlratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, dc 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos administrativos
e, subsidiíu-iamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉQMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17. í. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inslnuncnto, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cmuma (yia:) via de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

' V ^ - b

Pedrciras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Rfisponsávcllegal da CONTRAT/^TE

xxxxxxxxxxxxxxxxx'
Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER FOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Aquisição de Automóveis Básico sem
acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade
minima para OS lugares, motorização mínima 1.3, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA.

■ ■== EMENTA:

Análise juridico-formal das Minutas de Edital e Contrato, a qual tem
por objeto a Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero
quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras -
MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptívos
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos
presentes autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem
contratados, estimativa de preços, termo de referência, autorização para abertura de
licitação, bem como autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de
Edital e Contrato para análise Jurídico-fonnal,

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para
análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição
sucinta de seu objeto. Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico
com respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, cm todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verbis:

Art. 37 -A Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, corrclatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um
novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do
princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento
ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade
de outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o
universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços,
pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos minimos para
satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei
n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória. ^
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De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, sâo cinco as
modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite;
IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição
das modalidades pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n°
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a
saber: "Àrt. 1° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal
n" 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem
por fulcro o preceituado no Art. 1® da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatòria usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, n e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi
artigo 14, art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à
espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme
consta da autorização de despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende a
Adquirir automóveis básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro),
capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o
estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por
Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.
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QuaiUo ao julgarnento do certame, deve este se guiar pelo principio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto
Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a
administração pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando
da identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que detennina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8,666/93, trazendo
em anexo a minuta do contrato, termo de referência, modelo de proposta e
declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que
orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos
termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram
inviabilidade de participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas
após o certame, antes da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas
declaradas vencedoras apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer c prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

ni-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021, e
suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n°155/20l6 e aplicando-se subsidiariamentc no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem
prejuízo das demais providências necessárias no orbc administrativo, a juízo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
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Único da Lei Federal n" 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação - CP, para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras/MA, 12 de julho de 2022.

Fabriçií^^ta^ampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO /M)MLMSTRATIVO N" 2706001/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2022.

1

BASE LEGAL

Dccrclo Federa! n"" 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, dc 17de julho
dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/202 !c
005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016,
ulilizando-sc subsidiariamcnte as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações e demais nonnas pertinentes à espécie.

OBJETO

Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veicules (zero
quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima
1 ,3, para atender as necessidades do Fimdo Municipal de Assistência
Social dc Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.llcitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

03 DE AGOSTO DE 2022.

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (oito horas)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2,071 Gestão do Fundo

Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2022

O Município de Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento Menor Preço por Item, nos lermos do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de Julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Mimicipais 003/202 le 005/2021, Lei Complementam®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie
c as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatório; receber, examinar c decidir as impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na iníemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 03/08/2022 ás 08:00 (oito horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Automóveis
Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização
mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA,
conformo condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal dc Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

3. DO CREDENCIAMENTO.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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3.1. O Credeneiamento 6 o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRJA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio htta:/AvmvMcitanel.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legai c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos deconcntcs de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que SC enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
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4.3.7, O presente edital iwo prevê as condições de participação dc empresas reunidas em consórcio, vez que-
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços dc grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meiò de
especificações ixsuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o Ucitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°, XXXin, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° c no inciso m do art, 5° da Constituição Federal;

4,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemcntc com
os documentos de babllitação exigidos no edital, a proposta Inicial conforme modelo do edital, até a data
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e o horário estabelecidos para abcrttira da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á autoimticainente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanliada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5-3. As Microcmprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modelo/Fabricantc do cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à cspccificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta'
desclassijicada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
tilümo por cie ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 50,00 (cinqüenta)

7.9. Será adotado para o envio de lances no orceão eletrônico o modo dc disnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgociro,
assessorado pela equipe dc apoio, Justincadamcnic, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances era desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanies serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tempo superior a dez
niinutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do prcgociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//littp;//www.licltanet.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo prcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará era coluna própria as microemprcsas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação cora os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microemprcsas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmprcsa e empresa dc pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem do classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilcm anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresa que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para"
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será reahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro sohcitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7-30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
♦

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto
m® 10.024/2019.
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivcl.

8.3.1. Considera-se inexequivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou~
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenlia estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo pregoeiro, dcstacam-sc os que contenham as
caractcríslícas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposíar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e dcscmpcnlio, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
íicitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
Página 9 de 39



1202^ '

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://Hww5Dcdrciras.n1a.Q0v.br/

j(i

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual podeião ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, intbrmando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao Hcitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. II. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de
participação, especialmente quanto a existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanel, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas - CHIS e o c o Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas - CNEP 1www.DortaldatransDarencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar__rcquerido.php).
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União-TCU
fhttps://portal.tcu.gov.br/resnon5abilizacao-publica/licitantcs-inidoneos/): e/ou Consulta Consolidada dc
Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União thttns://certidoes-anF.anns.tcu.gov.brA,

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc e também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o prcgociro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitcm acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto sc a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Prcgociro lograr êxito em encontrar a(s)
eertidão(õcs) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de liabiiitaçâo com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão accilos re^stros dc CNFJ de liciiante matriz e niiai com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microemprccndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada â verificação da autenticidade no
sítio www,portaldoemprecndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou conumo social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto dc autorização; . ,

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNFJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro dc Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do ücitantc,
pertinente ao seu rajno de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por cias
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, dc
02/10/2014, do Secretário ̂  Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade cora o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc incxistcncia dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos lermos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcio-Lei n° 5.452, dc T de maio de 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitanlc seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatôrio,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitanlc detentor do menor preço seja qualificado como microcmpresa ou empresado pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa dc Falência, dc Concordata, de recuperação judicial ou extraj udicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último excrcicio social, já cxigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação linanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
formada Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanliado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Uciiantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Únicoc 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no excrcicio social vigente, admitc-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com raeuos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Toial Pa.ssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pelarNRFBn" 1.594/2015, cl.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso era
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contraios(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pcrtinente(s), além dc fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratamc(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
puniçõe.s ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente os
condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto clc maneira satisfatória.
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9.13. A existência dc restrição rclativamemc à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante" '
qualificada como mieroempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como mieroempresa ou empresa
dc pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nSo-rcgularizaçâo fiscal c trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitação do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra mieroempresa,
empresa de pequeno porte com algimia restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos' '
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta Final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da '
execução do contraio e aplicação dc eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalcceião estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter—
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complcmcntares estarão
disponivcis na Internet, apôs a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, fundamcntadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licilante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nâo comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-mail, ou dc acordo coma fasedo_
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITy^ET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso nâo
haja inierposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo dc U5 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Altemativamcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do inslnimcnto equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei,

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 dc abril dc 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sançõe.s das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complemenlares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, ílxando-sc em apostila dc reajuste dc preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n® 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em sctis
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

17.2. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
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das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIG.AÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tcrnio de Referência e Termo
dc Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo dc Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório c a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
20.1.1. Multa por Descumprimcnto dc Prazos c Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-sc-á atraso, c será aplicada multa dc 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
dc 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imacuiabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-sc-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitem deste
Termo dc Referência, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo dc Referência e no Contrato.

20.1.1.S A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas cm lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulaçào entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
incxecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município dc Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, á conüutada ficará sujeita ainda ao cancelamento dc sua inscrição no
Cadastro dc Fornecedores do contratante, bom como será dcscrcdcnciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude dc caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
20.2. Sanções Administrativas
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20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 c da Lei n". 10.520, de 2002, a
Contratada que;
20.2.1.1. Incxccüçào total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-scde modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração admimstrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa
20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadímplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitcm acima, será
aplicada de fonna proporcional à obrigação inadímplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o Município de Pcdreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo dc até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria ,
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III c IV da Lei n° 8.666, dc 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonsmc não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas á contratada juntamente com a de multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comi.ssivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade dc punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providencias.
20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, c subsidiariaracnte a Lei n" 9.784, dc 1999. /

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
Página 20 de 39



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IittDs://\vww.Dedrciras.nia.L'»v.hr/

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
20.2.10. As penalidadc.s serão obrigatoriamente registradas no cadastro dc prestadores dc serviço do
município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.2.14. Se, durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, dc T de agosto dc 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, dc 1" dc agosto dc 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processajncnlo do PAR não interfere no scguimcnto regular dos processos administrativos
espccificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes dc
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA. ,
no sistema httD://ww>v.licitanct.com.br/.

21.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via iniemct. cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
htto://www.iicitanct.com.br/.

21.6. O prcgociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
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21 As impugnações c pedidos dc esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão dc efeito suspcnsivo à impu^ação c medida excepcional e dcveró ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação,

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculaião os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http;//www.licitanct.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Nào serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição do impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, sc houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo Ucitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias dc expediente na Administração.
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22.9. O desatcndimcnto dc exigências fonnais não essenciais não importará o aíastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreinis.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http://www.licilancl,com,br/. ou solicitados através do c-
mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Mutirão -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista ftanqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANTXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA,^5 de julho de 2022.

va^WagneriSõguèíra Leitc^Hv
OAB/DF^n'' 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 037/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade
mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-sc a contratação do objeto acima mencionado, lendo cm vista que o Município de Pedreiras -
MA, foi beneficiado cora recursos do Fundo Nacional dc Assistência Social — FNAS, conforme Nota de
Empenho n" 402115 c n° 402342, Emenda 202181000789 - Autor - Relator Geral - Processo n®
71000056304202111 e n" 71000056305202157, com finalidade de aquisição de veículos para o Fundo
Municipal dc Assistência Social de Pedreiras -MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referencia foi determinado
com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 160.060,00 (Cento c sessenta mil c sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM DESCRIÇÃO

Automóvel Básico sem acc.ssibilidadc -

Veículo (zero quilômetro), capacidade
mínima para 5 lugares, motorização mínima
1.3, 5 portas, direção hidráulica ou elétrica,
vidros elétricos pelo menos nos vidros
dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de
tapetes dc borracha, com protetor de cárter de
fábrica (original), direção assistida
elctricamenle ou hidrauUcamentc ou elctrica-

hidráulica, cor branca com padronização
visual com identificação do Ministério da
Cidadania, combustível gasolina e etanol ou
superior, ar condicionado de fábrica,
equipado cora todos os acessórios exigidos
pelo CONTRAN, documentação
(emplacamento/licenciamenio) cm nome do
ente federado, garantia dc fábrica dc no
mínimo 12 (doze) meses.

UNIDADE I QUANT.I V.UNIT. | V. TOTAL

Umdade 80.030,00 160.060,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referencia corrctão por conta da seguinte Rubrica Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0118 Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal dc Assistência Social

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Ecjuipamcntos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomecimcnto do veiculo, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Fundo Municipal de Assistência Social;
b) informar a quantidade do veiculo;
c) informar o valor referente a cada veículo;
d) informar a data do fornecimento do veiculo;

c) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. PRAZO DE ENTREGA:

6.2.1. Prazo de entrega do veículo será de até 45 (quarenta c cinco) dias úteis, após emissão da Ordem de
Fornecimento do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

7. D.AS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fomccidospor
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedrclras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo de referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura c caso seja necessário o complemento será através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência c conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, dc
1993.
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10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providencias previstas no do ait. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento â contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 dc abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contfatante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários pura garantir o recebimento dc seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada reguliumcnte optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
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data do veticimento e o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratóríos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

n.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) pcmiitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veículo adquirido;
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, o veículo cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do foraecimcnto do veículo atestados.
P aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para reprcscntá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitm-a Municipal de Pedrclras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa,
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe
única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição do veículo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
h) substituição dc todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar o veiculo nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
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j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de juUio de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei.
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2022

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 037/2022, cujo objeto c a
Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro), capacidade mínima
para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Pedreiras - MA. conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo
de Referência, e após tomar conhecimento de iodas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone;

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ (; )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCAfiMODELO

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fomecidos de acordo cora
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme ' *
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 037/2022.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome dc .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)
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(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEIS. NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INIUAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRj\DO DA EMPRESA.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br

Página 30 de 39



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//>vw\v.Dcdreira.s.nifl.L'ov.hr/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2022

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022

TERMO DE CONTRATO N» / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , CEP:
.  Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n"
Órgào Emissor , c a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 037/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 2706001/2022, submetendo-se ás cláusulas c condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCU.
2.1. O prazo dc vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3,1. O valor do presente Termo dc Contrato c dc R$ ( ).

ITEM 1 DESCRIÇÃO I ÜND OUANT. | MARCA/MODELO | V. UNIT. V. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcncíários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício dc 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PRO.IETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. A liciiante credora, classificada em primeiro lugar, mensalmente, após o termino do mês ou da execução
do fornecimento, realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de venda em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE
FORNECIMENTO com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de
lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a solicitação dc cobrança acima citada.
5.2.2 - Após o registro contábil da fase da despesa "em liquidação" o Setor de Compras do Município e a
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a fase da
liquidação, a saber:
I - Coordenador dc Almoxarifado/Paüimônio -para proceder a conferência das mercadorias entregues no que
diz respeito a quantidade, unidade e demais especificações constantes na nota fiscal, atestando o real
recebimento da mercadoria como lambem deverá proceder os registros dos bens duráveis, quando for o caso,
para os quais emitirá guias dc lombamento;
II - Gestor/Fiscal do contrato - para proceder a conferência da regularidade das condições e especificidade
dos bens e/ou serviços prestados/entregues pelo fornecedor era conformidade com as condições da contratação
e conseqüente emissão do Termo dc Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens entregues ou os
serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei n". 4.320/64.
5.2.3 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanávcl, salvo cm caso dc má-fé, o
credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação dc pagamento terá sua exigibilidade
suspensa c será excluída da respectiva ordem cronológica.
5.2.4 - No caso dc interrupção da ordem cronológica, o credito suspenso será novamente inscrito na ordem
cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da exigibilidade.
5.2.5 - O fornecedor será rcposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas c/ou, caso
seja necessário, da emissão dc novo documento fiscal, momento cm que será reiniciada a contagem dos prazos
de liquidação e pagamento oponivcis á unidade administrativa contratante.
5.2.6 - No caso de inadimplência do contratado Junto a ente público, observada durante o procedimento de
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado, o valor
inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado.
5.2.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e encaminhará
toda a documentação a TESOURARIA para fins dc pagamento;

5.2.8 A tramitação entre o protocolamento c a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo máximo
dc:

I - Até o 15° dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos cujos
valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1° c 2° do item 16.1 acima; e,
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos.

5.2.9 As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura),
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos
exigidos no contrato.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-PedrcIras/MA
E>mall: cpl@pcdreiras.Dia.gov.br

Página 32 dc 39



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/000M9

Site: https:/Av\v^v.Dcd^eil•as.n^a■^!ov■br/

izo:

5.2.9.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida cm favor da empresa contratada, será
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n" 4.320, de 17 de março de
1964, respeitados a ordem cronológica das cxigibilidadcs, classificada por fonte diferenciada de recursos no
prazo máximo de:
I - Até o 5° dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores não
ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3° do art. 5® da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, com relação às obrigações de baixo valor.
II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea "a" do inciso XIV do
art. 40 da Lei n°. 8.666, dc 21 dc junho de 1993.
5.2.10. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário dc exercício encerrado. Parágrafo único.
Havendo créditos certificados c não pagos cm virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação dc obrigação mais bem classificada, o gestor do contraio e/ou o respectivo fiscal adotarão as
providências necessárias à regularização do fluxo dc pagamentos.
5.2.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem dc classificação c vedado o pagamento parcial dc crédito.
§ 1". O pagantcnto parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, hipótese cm que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação;
§ 2°. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II do item
4.3.1, acima, nos casos que as datas dc quitação coincidirem cora o período dc substituição de titulares da
conta bancaria da fonte pagadora afetada, ate que a instituição bancaria libere a movimentação através desses.
§ 3°. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o pagamento
através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos dc quitação com recursos federais, este
será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que seja sanada essa condição.
5.2.12 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplcmento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tomada sem efeito, com
a conseqüente exclusão da lista classificatóría dc credores.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o Índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
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6.8. Na auscncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofícial, para
rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8,666/93,0 recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma:
8.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada o fornecimento, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações;
8.1.2. Defiiiitivamentc, após verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação.
8.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem
defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidadcs, devendo _
o produto ser substituído, quando for possível.
8.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido ate então será desconsiderado, iniciando-sc nova
contagem tão logo sanada a situação.
8.2.2. O fornecedor terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição do material, a
partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de
Pedreiras/MA.

8.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na
entrega c sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referencia e no Instrumento
Contratual.

8.2.3. O recebimento provisório c definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem
a ético-profissional, pela sua perfeita execução c dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:
8.2.3.1. Entregar no prazo, local c horários previstos neste Termo de Referência ou seguindo os prazos
judiciais, quando for o caso;
8.2.4. O recebimento definitivo dar-se-á:

8.2.4.1. Após verificação física que constate da qualidade do produto;
8.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Tenno de
Referência c/ou com amostra aprovada.

8.2.6.0 recebimento dcfmitivo não deverá exceder o prazo dc 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
8.2.7. Satisfeitas as exigências c condições previstas, lavrar-sc-á Termo dc Recebimento Defmitivo, assinado
por Çomissão ou Servidor designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo da Secretaria dc Municipal dc Planejamento, através do servidor designado, que também será
responsável pelo recebimento c atesto do documento de cobrança.
9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados c designados por ato do
Prefeito (a) Municipal.
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
9.4. Ao tomarem conliccimcnto dc qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do conlratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções prcvi.stas na lei, no. Termo dc Referência e na
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao veiculo adquirido;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, o veiculo em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento do veiculo atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTR.ATADA sâo aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanJiamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição do veiculo ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Muiticipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar o veículo nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a conti-atada será respoitsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:
ll.I.l. Multa por Descumprimcnto de Prazos e Obrigações;
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1 l.l.I.l. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracteri^-sc-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
! 1.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecuçâo total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte porcento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimenio do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Referencia, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

ll.l.I.S A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas cm lei.
11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulaçâo entro a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecuçâo que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedreiras/M A poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
I I.I.2.S. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro dc Fornecedores do contratante, bem como será dcscrcdenciada do SICAF e, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá cm multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração. "
11.2. Sanções Administrativas

11.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei q° 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:
11.2.1.1. Inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.2.1.4. Comportar-se de modo inidônco;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa
11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória dc até 1% (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Muita compensatória dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc
inexecuçâo total do objeto;
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11.2.3.4. Em caso de inexccução parcial, a raulia compensatória, no mesmo percentual do subltcm acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadiinplida;
11.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar cora a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar cora a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87, in c IV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação dcíinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município dc Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas á contratada jtmtamentc com a dc multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os principios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade dc punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade dc se tomar as devidas providencias.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, c subsidiariamcntc a Lei n" 9.784, de 1999.
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores dc serviço do
Município.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios de prática dc infrução
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® dc agosto dc 2013, como ato lesivo â administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR.
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11.2.15. A apuração CO julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Kibticanacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12,846, de l°de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.2.16. O processamento do PAR nao interfere no scguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno de Referencia, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os ca.sos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o^ '
direito á prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
12.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC ftzercm necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício em cursos a tempo da contratação, devendo obscr\'ar o calendário escolar municipal.
15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos tcnnos do Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, dc 2002 e demais nomias federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, dc 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contracntes.

Pedrciras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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/proc^
IFIS,
(Rufa.

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 037/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual e Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedrciras/MA, era 15 de julho de 2022.

WagnelT^ogueira Leitê^SiU^
OAB/DFTí°.60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da-^i.
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará ás OShOOmin (oito horas) do dia 03 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro),
capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentado pelo Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
nonnas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2® a 6" feira, no horário das OShOOmin ás UhOOmin, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail cpl@.pedrciras.ma.uov.br.

Pcdreiras/MA, 15 de julho de 2022.

WàgnerT>íírgueira Leite
OAB/DF 1^60.087

Assessor Especial da CPL

Port. N® 042/2021

Avenida Zcca Branco, a° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
£-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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preslaçãD de serviços funerários, com fomecimenio de umas
monuárias, higícnizoção c vestimentas (mortuários), dc interesse
da Secretaria Municipal de Assistência Social dc Pedreiras -
MA, conforme Editai e seus Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520, de 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal n' 10,024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto Federal n' 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alicnída pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilÍ7zuido-sc subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alteraçSes e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoenn do
Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos catão i disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.nedreiras.ma.cov.br.
www-Iicitanut.com br. bem como na sala da Comissão

Permanente dc Licitação, sittuula à Avenida Zeca Branco, n"
134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2* a
6* feira, no horário das OShOOmio às l4h00mÍD, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Eselareeimcnios
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
cnl@pedreiras.ma.gov.br. Pcdreiras/MA, 15 dc julho de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor
EspecialdaCPL-Port.N'042/2021. t—

LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Aquisição dc
Automóveis Básico sem acessibilidade — Veículos (zero
quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização
mínima 1.3, para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social dc Pedreiras — MA, conforme Edital e seiis
Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lc!
Federal n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, regulamentado pel
Decreto Municipal n* 003/202), Lei Complemenlar d°.
123/2006, alterada peia Lei Complementar n' 147/20)4 c Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidioriomeate as
normas da Lei d° 8.666/93 e suas alterações c demais normas

peitinenics à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame
sc^ conduzidos pelo PregociTO do Município e Equipe de
Apoio, instituida pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedrciras.ma.pov.br. www.licitanet.com.br.
bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, sicuatlo
á Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão - Pedreiros/MA, de 2* a 6* feira, no horário dos

OShOOmin às I4h00min, onde poderão ser constiliodos ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@pc(lrcira.s.ma.çov.br. Pcdreiras/MA,

^cbrtEi1^ j"y*" 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n*
97. A Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA!
SOCIAL - LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO:

036/2022

"Decretaria municipal de finanças -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 038/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
036/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Moianhão, através do /Vsscssor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Penaria d° 042/2021 dc
07 de janeiro de 2021, toma público que rcali/ará ás UbOOmln
(catorze horas) do dia 02 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada Aquisição de cadeiras de rodas
c cadeiras dc banho, dcstirudos a suprir as necessidades da
Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal d°
10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n» 9.488/2018,
Decreto Municipal o' 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiariamcnte as nonnas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregociro do
Município c Equipe de Apoio. Instiluida pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados aos
seguintes endereços cleirôniccs: www.pgdreiras.ma.eov-br.
wsvw.licitanei.com.br. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n°
134. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrctras/MA, de 2' a
6* feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuilamenic. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
ct?l@nedrciras.mii.Bov.br. Pcdreiras/MA, 15 de julho de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Ass«sor
Especial do CPL - Port. N° 042^021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
038/2022. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissi >
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 d<;
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às Í4h00m/1
(catorze horas) do dia 03 dc agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação oa modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Aquisição dc veicules
tipo motocicletas (zero quilômetro), motorização mínima 160
cilmdradas, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Pedreiras - MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Federal n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, legulameiUado pelo
Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complemenlar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. iitiltzando-sc subsidisríamente as
normas da Lei n° 8,666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregociro do Município e Equ^ de
Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma-pov.hr. www.licitanct.com.br.
bem como na sala do Comissão Permanente de Licitação, situada
á Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão - Pcdreiras/MA, de 2* a 6" feira, no horário das
OShOOmin às 14h00iniii, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no ettdert^ço
supre ou pelo c-mail colfõipcdreiras.ma.gov.br. Pedrciras/MA,
15 dc julho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n"
60,087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

- LICITAÇÕES • AVISO DE UCITAÇÃO: 037/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
037/2022. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc
07 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará ás OSbOOmln
(oito horas) do dia 03 de agosto de 2022, na plataforma

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220616/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220616/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Administração, inscrita no CNPJ sob o
n® 06.184.253/0001-49 e a pessoa física, Sr® Gustavo Martins
Rocha, CPF: 085.248.657-09, sediado nn Rua Quéops, n° 12,
edif. Executiva Center. sala 109, Renascença U, CEP;

I
AstinodoBlalronlcamentapOí; JoséAndersondaSBvaOma - CPF:'••..3«.9.3-43em iaO7/2022 16:37:17 -IP eemn*: 192.168.0.105 ̂

AutentlcacSoem: www.pedr8lrsa.ma.9ov.br/diar1oof!cid.php7ici°13e2
[3k
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Municipal n" 004/2021. Lei Complcmeolar d°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementarn° 147/2014 e Lei Complerocnlarif 155/2016, utili
zando-se subsidiar]amcntc as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais noanas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022.0 edital c seus ancaos estão â dis
posição dós interessados nos seguintes endereços eletrdnicos; www.
pedreinis.ma.gov.br, www.ticitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zcca Branco,
n' 134, CEP: 65.725-000, Baino Mutirão - Pcdreiras/MA, de 2* a
6' feira, no horário dos OSbOOmin ás 14h00mln, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail cpl@pedfeiras.niiLpnv.hr. Pedreiras/
MA. 15 dcjulhode2022. Wagner Nogueira Leite Silva-OAB/DF n"
60.087-AssessorEspecial daCPL-Port.N®042/2021.

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2022-
SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, tor
na público que realizará ás Í4b00min (catorze horas) do dia 02 de
agosto dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade
Prc^o Eletrônico, do tipo menor preço por itmn, tendo por objeto o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
cadeiras dc rodas c cadeiras dc banho, destinados a suprir as necessi
dades da Secretaria de Assistãnda Social do Município de Pedreiras
- MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n"
10.520, dc 17de julho dc 2O02, Decreto Federal n* 10.024^19, De
creto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Com
plementar a". 123/2006, alterada pela Lei Complementar o® 147/2014
o Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiaríamenic as
normas da Lei n° 3.666/93 c suas alterações e demais normas perti
nentes. Os trabalhos de julgamtmto do certame serão conduzidos pelo
Picgociro do Município e Equipo de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O editai e seus anexos estão i disposição dos interessa

dos nos seguintes adereços eletrônicos; www.pedtciras.ma.gov.br,
www.IicItaQet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-
000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA, dc 2® a 6' feira, no horário das

08b00nim às 14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo
e-mail cpliglnadreiras.nia.BOv.br.. Pedruiras/MA. iSdc julho dc 2022.
Wagner No^ira Leite Silva • OAB/DF n® 60.087 - Assessor Espe
cial da CPL ■ Pon. N® 042/2021.

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 037/2022.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Peimancnle dc Lioilação, nomeado
pela Portaria n® 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021, torna público
que realizará às OShOOmln (oito horas) do dia 03 dc agosto de 2022,
na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrô
nico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Aquisição de
Automóveis Básico sem acessibilidade - Veicules (zero quilômetro),
capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de
Pedreiras - MA, conforme Edital c seus /^cxos, na fonna do Decre
to Federal n° 10.024/2019, Lei Federal d® 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n' 003/2021, Lei Com
plementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014
e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsídioriamcnie as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas perti
nentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão con
duzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituJda
pela portaria 003/2022.0 edital e seus anexos estão á disposição dos
interessados nos seguintes endereços cletrômcos: www.pcdreiras.ma.
gov.br, www.licitanetcom.br, bem como na sala da Comissão Per
manente dc Licitação, situada ã Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP:

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA, dc 2* a 6* feira, no ho
rário das OShOOmln ás 14h00min, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuilamcntc. Esclarcciraemos adicionais no endereço supra
ou pelo c-mail cnl@T>edreifa.s.ma.gov.br. Pcdrciras/MA, 15 dc julho
de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087 - Asses
sor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

AVTSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 038/2022.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Cotnissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portnria n° 042/2021 dc 07 dc janeiro de 2021, toma público que
realizará ás MhOOmln (catorze horas) do dia 03 de agosto de 2022,
na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrô
nico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Aquisição dc
veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), motorização mínima
160 cilindradas, para atender as necessidades da Secretaria Munici
pal de Finanças de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n®
003/2021, Lei Complementar o®. 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-
•se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
e demais DOnnas peitínemes á espécie. Os trabalhos de julgamento
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instítuida pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
estão á disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos; www.pcdreiras.ma.gov.br,www.licitaneLcoin.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada & Avoiida Zeça
Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirto— Pedreiias/MA, de
2* a 6* feira, no horário das OShOOmin ás UbOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo e-mail cpl@Dedreira.s.ina.gov.br. Pedreiras/
MA, 15 dejulho de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva-OAB/DF o®
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N° 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO-MA

AVISO DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N®. 022/2022
- CPL PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 052/2022-SMS OB

JETO: Registro dc Preços para Contratação dc empresa especiali
zada na prestação dc serviços médicos de oflalmologia para realiza
ção dc cirurgia dc catarata c plcrígio, para atender as demandas dos
usuários do Sistema Único dc Saúde do Município do municipio dc
Porto Franco/MA. DATA DE ABERTURA: 02 de agosto de 2022,
às 09:00 (nove horas). TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Glo
bal. ENDEREÇO: Praça Dcroélrío Milhomcm, n® 10, Centro, Porto
Francc/MA. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos es
tão à disposição dos interessados, dc 2* a 6* feira, em dias úteis, no
horário tias 08:00h (oito horas) às I2:00b (doze horas), na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Dcmétrio Mí-
Ihomem, n° 10, Centro, Porto Franco/MA, disponibilizados no sítio:
hltD://www.transDarencia.oonotraneo.ma.gov.br/. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo e-mail coi.noftoffancotSçmail.com. Porto
Franco/MA. 14 de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

DUTRA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PRFJjAO ELETRÔNICO SR? N® 017/
2022. AVISO DE LiCITAÇAO: A Prefeitura Municipal dc Presidente
Dutra/MA, toma público que realizará Licitação na modalidade Pre

gão Eletrônico n° 017/2022. Objeto: Registro de preço para eventual
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de prestação dc
serviço de Software de Gerenciamento Escolar integrado à BNCC
(Base nacional comum Curricular), DCTMA (Documento Curricu
lar do Território Maranhense) e adaptado com Projeto VOLTA AO
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2.QARIAB
ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES
DE INSUMOS ACRiCOLAS DE BALSAS

C(fl9) 2141.1109
©(99) 99651.4680

Rodovia BR 230, KM 418, Zona Rural • Balsas - MA

POLICIA CUMPRE MANDADO DE

PRISÃO PREVENTIVA CONTRA
AGRESSOR DA EX-MULHER EM RIACHÃO

A Polícia Civil do Maranliilo, por inicmiédio da Delegacia Municipal dc Riachão
com apoio operacional da 11* Delegacia Regional dc Balsas/MA, cumpriu na tarde
do dia 15/07/2022, mandado dc prisão preventiva cm desfavor dc MAGNO
CALVÀO DA SILVA, suspeito dc ofender c agredir com socos e chutes a ex-
companhcininamanha dodia 06/07/2022.

A vítima já possuía medidos proictivas de urgência que proibiam contato e
aproximação do cx-companhciro, cm mzão dc um amplo histórico dc ameaça i e
agressões.

A prisão prcvCTiiva de MAGNO foi decrctada pelo Juizo da Vara Única da
Comarca dc Riachão por infringência, cm icsc, ao ort 24-A da L.ci Maria da Penha
(dcscumprír decisão judicial que defere medidas proictivas dc urgência), e
cumprida por equipe policini da 11* Delegacia Regional de Policia Civil de Balsas
naUnidadc Prisional dc Balsas, local cm que MAGNOjá sccnconlravacuslodiado
cm razão de uma prisão civil, pordever alimentos ascusíilhus.

O acusado dcscumpríu no ail 24-A, da Lei Maria da Penha, e soma mais um
processo, vistoqucjá estava preso no Presidio dc Balsas, por dever alimemosascus
filhos. SGMaranhaoSelnformaAqui

Por: diariosulmaranhcnse.com.br

® (99) 98433-5732

aootu COM S M£SesOECARANHAf
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06,184.253/0001-49 - Tel: - Site: wvwv.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 037/2022 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS BÁSICO SEM ACESSIBILIDADE - VElCULOS (ZERO
QUILÔMETRO), CAPACIDADE MINIMA PARA 05 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1,3, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS -
MA. - DATA DA ABERTURA: 3 DE AGOSTO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL:
www.licitanet.com.br

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 19/0712022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AViSO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
037/2022 está publicadofa) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoIi5ta.php7ids489.

Pedreiras/Ma, 19 de Julho de 2022.

Wagner Nogueirá Leite slfva.
Assessor

Temp
GOVERNO h

istruir
1" 1 P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras f^Â^dlT]
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PeürelrastMA

CNPJ: 06.1W.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedrelras.rua.gov.br

Unk direto

htips://pedreiras.ma.gov.br/ilcílacaolisla.php7td=489 [1^
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município de pedreiras/ma

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2706001/2022

UOTANCT'

PcüKtiiWiSiiurA

Proc.2Jüéiíiúi_/20Z2.
FLS. ^

Informações do Processo

Descrição: Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade-Veículos (zero quilômetro),
capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

^ Aquisição: Material

Regulamento: N° 10.024/19

Quantidade Itens: 1

Modo de Disputa: ̂ erto

Critério de julgamento: Menor preço por Item inicio da Sessão: 03/08/2022 08:00:00

Funcionários

Homoiogador: Sterphanne Caroline Melo

Mendes Sousa

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Equipe De Apoio : FRANGISCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 20/07/2022

10:19:51 *

Registro: 20/07/2022

10:27:32*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.



PcüKEli4AS/l.'iA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww\v.Dcdrciras.nia.i'ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2706001/2022, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/Mi^ emj)è-éc agosto de 2022.

DenilsíurSDusa Medeiros
PregoeirW^unig^al
Port. n" 003/2022

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

e-mail: cp]@pcdrcÍras.nia.gov.br
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ESTADO DO MAIV\NNAO

PREFEITUR/N MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: «6.1g4.253/0ÜUM9

SItc: hnp»://www.|>edretras. ma.gov,br/'

POR l ARIA N" 003/2022 - GP

"NOMKIA O PREGOÜIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OirPRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n'^ 10.520, de 17 dejuihodc2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e dc sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. r ■ Designar o Servidor Sr." DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2° - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUS.A, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.' FIGVNCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,.portadora

do CPF N" 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art 3" - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equi|5e de Apoio, dentre outras, serão:

T. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classítlcação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCDHO MLiNtCIPAi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTlIRy\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.153/0001-49

Site; hllp5://www pcdrciras.ma gov.br/

Uà£ÜfíEIRAS/l/iA

TV, Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalizaçâo da plalaforma

eletrônica;

V. A conduçào dos procedimentos relativos aos lances e â escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

Vlll A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o e.\ame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente Instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Ari. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemenie com as de seus respectivos cargos, durante o pcriodo de 12 (doze) mese.s,

ArL 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas.

devidamente assinadas, c arquivadas no setor competente.

Art. 6" - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n^S.óóô, de 12 de

junho de 1993,edaLei Federal n° 10.520, del7 dejulho de 2002,

Ari. T - A presente Portaria enlraiá em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - eianeirode 2022.

Prefeita Municipal
iÈà-

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022

PROCESSO LICITATÒRIO 2706001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022 / PSortè7RÃs?7.jÀ

PROCESSO LICITATÒRIO 2706001/2022

As 08:13:07 horas do dia 03 de Agosto de 2022 reuniram-se no site www.licltanet.eom.br, o(a^ '^réq"gBiTo(a^.Ollgla| e^
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo reiacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos
relativos ao referido pregão que tem como objeto: Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veicuios
(zero quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, confoime disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei
Complementar n® 123/06; no(a); subsidiariamente na Lei Federal n® 8,666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições
fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão POblica em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante{s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fomecedor(es) abaixo relac)onado(s):

Fornecedor

PG AGUIAR VIEIRA 27.967.465/0001-72

Enquadramento

Mlcroempresa

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado Iodos os termos
deste edital e seus anexos aceitando Irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua

proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 1

JD Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

41254 PG AGUIAR VIEIRA 27967465000172 FIATARG01.3 2022/2022 R$90.000,00 | Classificada | -

Lances do Item 1

Fornecedor

P G AGUIAR VIEIRA

P G AGUIAR VIEIRA

Valor Lance RS Data/Hora

27.967.465/0001-72 RS 90.000,00

27.967.465/0001-72 RS 88.000,00

01/08/2022 12:12:38

03/08/2022 08:58:18

Classificado

Negociacao

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 03/06/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

08:13:27

http8://dv7re78smtp*0.eloudfron!,nel/fepoft8/preBao'46227/completo_rolatorlo_aia_finB|_completo_9742516OS.htmI ^Yi/2
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Mensagens do Item 1

J  t^cúr.íilRASiv^lA
LICITANET • Ala de Realização do Pregão Voífífí ) 9

hís!' /</

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 03/08/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos, Sr(s). Fornecedor(es),

08:13:33 nâo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será

encerrado automaticamente!

Sistema 03/08/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi
08:23:33 encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 03/08/2022 O iTEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 30 minutos.

08:47:57

Sistema 03/08/2022 ITEM 1 negociado no valor de R$ 88.000,00 pelo fornecedor ID: 41254 - Data Prop.: 01/08/2022

08:58:18 12:12:38

Sistema 03/08/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:17:57

Sistema 03/06/2022 O fornecedor P G AGUIAR VIEIRA venceu o ITEM • 1 pelo valor de R$88.000,00.

0924:19

Sistema 03/06/2022 O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Declaro a sessão fracassada, devido o valor

09:53:44 está acima do orçado..

Classificação Final do Item 1

Posição Llcitante

PG AGUIAR VIEIRA 27.967.465/0001-72

Melhor Oferta RS

R$ 88.000,00

Mensagens Geral

Usuário

Pregoeiro

Data/Hora

03/08/2022 08:13:07

Mensagem

Bom dia senhores lidtantes!

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 0^3:44 horas do dia 03 de Agosto de 2022 cuja ata foi
lavrada pelo(a) Pregoeiro(a), /\

DEN1LSON SOüSA.^EDEÍROS

Pregoeíro(a) Oficial

ELíPE de SOUSA

Equipe de Apoio

FRANCISCA JARD^Nlij/^PINOZA OLIVEIRA
~ ..Equipe be Apoio

Autenticação: 2E49F914DBg5E691A220DDD7682E8EAA

»iBp#://dv7íB788rnlpx8.cloudfton(.nei/reports.'preaaord8227/(»mptelo_rBlatorto_ala_rifiaLcompleto_974251605.hlnil
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ESTADO DO MARANHÃO [ }-J- —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/Ü00M9

Site: httRs;/Av\vw.pedrc'iras.tuu.g»v.hr/

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro do Município e
Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n" 003/2022 de 05 de janeiro de 2022, toma público que a
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 037/2022, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Aquisição de Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero quilômetro),
capacidade mínima para 05 lugares, motorização mínima 1.3, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, foi considerada FRACASSADA, em
razão da desclassifícação/inabilitação de todas as licitantes.

Pedreiras/MA, 03 de agosto de 2022.

Deniftoft^SDüéa Medeiros
Pregoeiro Mboicipal
Port. n° 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cp!@pcdrciras.ma.gov.br
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DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento do despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA • CIVIL, e os recursos financeiros correiflo
à conta da fonte de recurso 1S00100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

in — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçSo,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 03 de
agosto de 2022.

MarcUio Lira XJmencs

Secretário Municipal de Saúde

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA ̂
PORTARIAS • CONCEDER: 128/2022 W

PORTARIA N' 128/2022.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que Jiie s3o
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

1 — Conceder ao Sr. DamiSo Lopes PereiA, Motorista, portador
do CPF n» 504.803.833-91 e RG a' 70033522019-0, o valor de
RS 93,70 (noventa e Irõs reais e setenta centavos), equivaleitto a
02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem a Slo Luís -
MA, no dia 05 de agosto de 2022, onda irá transportar um
paciente.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item 1 serão oriiuidos da scgtiinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÁO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa;
3J.9O.14.D0 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m — Esta Poriaris entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 04 de
agosto de 2022.

MarcUio Lira Xlmenes

Secretário Mtuiicipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO <
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO

FRACASSADA.; 037/2022

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 037/2022. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Prcgoeiro do
Mtmicipio e Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n*
003/2022 de 05 de janeiro de 2022, toma público que a
Licitação na modalida^ Pregão Eletrônico n" 037/2022, do tipo
menor preço por item, teado por objeto o Aquisição de
Automóveis Básico sem acessibilidade - Veículos (zero
quilômetro), capacidade mínima para 05 lugares, motorização
mínima 1.3, para atender ss necessidades do Fundo Municipal
dc Assistência Social dc Pedreiras - MA, foi
considerada FRACASSADA, cm razão da
desclassificação/tnabilitação de todos as licitantes.
Pedieiias/MA, 03 de agosto de 2022. Denílson Sousa Medeiros -
Pregoeiro Municipal - Port. n" 003/2022. _ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:"

20220644/2022

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220644/2022, PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa:
JOVENILDE PEREIRA SALES - ME, inscrita no CNPI
24.608.359/0001-04. OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do
TFD (Tratamento Fora Domicilio), de mtcresse do Fundo
Municipal dc Saúde dc Pedreiras/MA., conforme Pregão
Presencial n° PE 052/2031 -SRP e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n"
8.666/93 e suas alterações. VALOR: R5 134.000,00 (cento c
trinta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2022 Atividade 2.062, Classifica^ econômica
3.3.90.39.00 Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS
134.000,00. VIGÊNCIA: 03 de Agosto de 2022 a 31 de
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: O Sr*. MARCILIO LIRA
XIMENES, Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o
Si". JOVENILDE PEREIRA SALES, pela contratada. Pedreiras -
MA, 03 dc Agosto dc 2022.
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